
PORTARIA Nº 400/2019 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019 

  
  

Designa Membro do Ministério

Público. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

  

CONSIDERANDO que do Ofício GED n.º 20.27.0218.0000049/2019-13 da lavra

da Promotora de Justiça PRISCILA CAMARGO SILVA TAVARES, designada

para responder no período de 25/02 a 01/03/2019, pela 2ª Promotoria de Justiça

Criminal de Nossa Senhora do Socorro, no qual solicita, motivadamente, a

designação dos Promotores de Justiça ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA

JÚNIOR e DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA para atuar, concomitantemente

com a subscritora, nos dias 28 /02 e 01/03/2019, na sessão de julgamento

referente aos processos tombados sob os números: 201588600962 e

201788601509, na 2ª Vara Criminal de Nossa Senhora do Socorro. 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º. Designar os Promotores de Justiça ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA

JÚNIOR e DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA para, sem afastamento das

suas atribuições, responder, concomitantemente com a Promotora de Justiça 

PRISCILA CAMARGO SILVA TAVARES, na sessão de julgamento designada

para os dias 28/02 e 01/03/2019, referente aos processos tombados sob os

números: 201588600962 e 201788601509, em tramitação na 2ª Promotoria de

Justiça Criminal de Nossa Senhora do Socorro. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  
Eduardo Barreto d’Avila Fontes 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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